
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Avenida Roberto Santos, nº 96 – Itaguari  Shopping  Center, salas 224 a 228 2º Piso-Centro 

CEP: 44.440-900 - Santo Antônio de Jesus-BA- E-mail: licitacao@saj.ba.gov.br 

 

 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 021/2024 

Processo administrativo 3.785/2024 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Santo Antônio de Jesus, Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, torna 

pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei Federal N.º 14.133/2021,  

decreto 10.024/2019 e Decreto Nº 151, de 03 de abril de 2024. 

Os encaminhamentos e/ou consultas estão disponíveis na Avenida Roberto Santos, nº 96, Itaguari 

Shopping Center, salas 224 a 228, 2º piso, centro, Santo Antônio de Jesus-Ba., com horário de 

funcionamento das 8 h às 14h, de segunda a sexta feira ou pelos telefones (75) 3632-

1320 e através do e-mail <licitacao@saj.ba.gov.br>. 

 

Data da Sessão: 14/05/2024 

Link: <http://www.bnc.org.br/> 

Horário da Fase de Lances: 9:00h às 11:00h (horário de Brasília-DF) 

 

1. DO OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS PARA CONTEMPLAR 

A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação 

direta, bem como, seus anexos. 

1.2. A presente dispensa será dividida conforme descrição contida no TR deste aviso. 

1.3. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao(à) fornecedor(a) a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o(a) fornecedor(a) 

elaborar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas às exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta, bem como, em seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema do Banco <http://www.bnc.org.br/>. 

2.1.1. Os(As) fornecedores(as) deverão cadastrar-se, previamente, no Banco Nacional de Compras 

(BNC) para ter acesso ao sistema, bem como, para sua operacionalização. 

2.1.2. O(A) fornecedor(a) é o(a) responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

Município, promotor do procedimento, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 
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16 da Lei N.º 14.133/2021. 

2.2.1. Em caso de participação de cooperativas, serão estendidos a elas os benefícios previstos para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da 

Lei N.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor(a) do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele(a) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) Licitante que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos(às) autores(as) do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao(à) fornecedor(a) que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do(a) fornecedor(a). 

 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO AO AVISO 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta dispensa eletrônica deverão ser enviados ao(à) 

Agente de Contratação em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data e horário designado para a 

fase de lances, por forma eletrônica, pelo site <http://www.bnc.org.br/> ou pelo e-mail 

licitação@saj.ba.gov.br. 

3.2. Caberá ao(à) Agente de Contratação responder os pedidos de esclarecimento no prazo de até 01 

(um) dia útil, à data designada para a fase de lances. 
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3.3. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4. As respostas aos esclarecimentos prestados pelo(a) Agente de Contratação serão disponibilizadas 

através da plataforma BNC, permanecendo entranhadas nos autos do processo, disponíveis para 

consulta por quaisquer interessados(as). 

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do(a) fornecedor(a) na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O(A) fornecedor(a) interessado(a), após a divulgação do AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços ou fornecimento dos bens; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os(as) fornecedores(as) poderão retirá-la, substituí- lá 

ou modificá-la, até a data e horário anterior a abertura da proposta.  

4.8.1. No cadastramento da proposta inicial, o(a) fornecedor(a) deverá também assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei N.º 8.213/91. 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5. DA FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.3. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele(a) ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(a) ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5.5. Caso o(a) fornecedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada sua identificação. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação então havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.8. Caberá aos(à) fornecedores(as) acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração, pelo(a) Agente de Contratação ou de sua desconexão. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada pelo(a) Agente de Contratação a conformidade da 
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proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os(as) demais fornecedores(as) classificados(as), respeitada 

a ordem de classificação, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a negociação, for 

desclassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance (no 

caso de julgamento por lote), e se necessário, de documentos complementares. 

6.3.1. Em contratação de obras, serviços de engenharia ou serviços com dedicação de mão de obra, 

além da documentação supracitada, o(a) fornecedor(a) com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à 

proposta vencedora. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5. Para obras e serviços de Engenharia, o prazo de validade da proposta não será inferior a 

120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. Quando o(a) fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
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6.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre-preço considerará o seguinte: 

6.8.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme as especificidades 

do mercado correspondente; 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 9. do TR – Termo de 

referência deste aviso e serão solicitados do(a) fornecedor(a) mais bem classificado na fase de lances, 

devendo ser anexados à plataforma no prazo de até 02 (duas) horas, conforme convocação pelo(a) 

Agente de Contratação. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

8.2. No caso de todos(as) os(as) fornecedores(as) restarem desclassificados(as) ou inabilitados(as) 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
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8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores(as) interessados(as) (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos(as) fornecedores(as), 

cujo prazo não conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo(a) Agente de Contratação da Administração Pública na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao(à) fornecedor(a) acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração Pública poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a(à) todos(as), atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não comprometam o 

interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

8.10. Os(As) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. A sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO FORO  

9.1. Fica eleito o foro do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, para dirimir quaisquer dúvidas na 

realização desta aquisição/contratação. 
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CARTA CONTRATO Nº XXX/2024 

 

CARTA CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 

EMPRESA XXX. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº XXX, com sede na XXX, Santo Antônio de Jesus - BA, representado por sua gestora, a Sra. 

XXX, inscrita no CPF nº. XXX, ordenadora de Despesa conforme Decreto nº XXX, doravante 

denominada CONTRATANTE, conforme Decreto Ordenador de Despesas nº XXX e, do outro 

lado, a empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº XXX, 

estabelecida na XXX, nº XXX, XXX, CEP: XXX. Telefone: XXX, e-mail: XXX, representada pela Sra. 

XXX, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº XXX e CPF (MF) nº XXX, doravante 

denominada CONTRATADA, com base na Dispensa nº XXX, do Processo Administrativo nº XXX 

resolvem firmar a presente Carta Contrato, conforme artigo 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte 

integrante independentemente de transcrição, os documentos: 

 

a) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em XXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

Constitui-se objeto deste presente instrumento a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS PARA CONTEMPLAR A 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS/BA, descritos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND VL. UNIT. V. TOTAL 

01 

PORTA E FIXO 4720 X 2730 COM BANDEIRA Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): EMP-06 INCOLOR - TEMPERADO DE 6 

MM – INCOLOR 

1 UND R$ 6.937,64 R$ 6.937,64 

02 

PORTA 1000 X 2400 PIVOTANTE 01 FOLHA COM 

LAMBRI E FECHADURA Cor: PINTURA BRANCO 

BRILHANTE - RAL9003B Vidro(s): EMP-06 

INCOLOR - TEMPERADO DE 6 MM – INCOLOR. 

Detalhes: PUXADOR INOX GOLD 

1 UND R$ 4.265,83 R$ 4.265,83 

03 

JANELA 790 X 1400 DE CORRER 02 FOLHAS Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): EMP-06 INCOLOR - TEMPERADO DE 6 

MM - INCOLOR Detalhes: FACHADA SUPREMA 

2 UND R$ 1.237,07 R$ 2.474,14 
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04 

JANELA DE CORRER 2000 X 450 02 FOLHAS Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): EMP-06 INCOLOR - TEMPERADO DE 6 

MM - INCOLOR Detalhes: SUPREMA 

2 UND R$ 1.269,70 R$ 2.539,40 

05 

PORTA DE CORRER 02 FOLHAS 1600x1950: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: COM 2 PUXADORES UDINESE 

EXTERNO SUPREMA 

1 UND R$ 2.319,29 R$ 2.319,29 

06 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 800x2100 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

20 UND R$ 1.273,69 R$ 25.473,80 

07 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 780X2100 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

4 UND R$ 1.482,90 R$ 5.931,60 

08 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 780x2100 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

1 UND R$ 1.355,49 R$ 1.355,49 

09 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 990x110 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

1 UND R$ 1.139,13 R$ 1.139,13 

10 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1000x1100 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

1 UND R$ 1.146,87 R$ 1.146,87 

11 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1000x800 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

1 UND R$ 1.017,89 R$ 1.017,89 

12 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 11000x1000 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

1 UND R$ 1.196,60 R$ 1.196,60 

13 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1100x1000Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

2 UND R$ 1.117,08 R$ 2.234,16 
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14 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1800x440 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: JANELA COM PERFIL DE PORTA 

SUPREMA 

1 UND R$ 911,00 R$ 911,00 

15 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1800x440 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: JANELA COM PERFIL DE PORTA 

SUPREMA 

1 UND R$ 1.152,05 R$ 1.152,05 

TOTAL R$ 60.094,89 

 

Parágrafo Primeiro: A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 

fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo: Conforme determinação do art. 140, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, o 

presente instrumento será acompanhado e fiscalizado pelo(a) servidor(a) XXX, matrícula XXX, 

designado pela Secretaria XXX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

Parágrafo Primeiro da Vigência: A vigência da carta contrato será de XXX (XXX) dias, contados a 

partir da data da assinatura. 

Parágrafo Segundo da Entrega: O prazo de entrega deverá ser em até XXX (XXX) dias, contados a 

partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

Parágrafo Terceiro da Prorrogação: O presente instrumento não poderá ser prorrogado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ XXX (XXX) sendo fixo e irreajustável pelo período de XXX 

(XXX) meses, transcrito da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, entendido este 

como preço justo e suficiente para a total execução do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação de Santo Antonio de Jesus  

UO: 1302 - Secretaria Municipal de Educação - SME  

Atividade/Projeto: 2.090 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo  
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Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educacao 25% 

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato deverá ser 

realizada mediante celebração de Termo Aditivo, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as prevista na Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos jurídicos. Santo Antônio de Jesus/BA. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

XXX 

XXX 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

XXX 

XXX 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.......................................................CPF:.........................................RG:....................................... 

 

2.......................................................CPF:.........................................RG:....................................... 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento e 

instalação de vidros para contemplar a Sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Santo Antônio de Jesus/BA, obedecendo às especificações contidas neste instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL 

2.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação é aquisição de vidros, tendo 

como objetivo contemplar a Sede, visando uma melhoria estrutura, proporcionando um ambiente 

mais receptivo para atender as demandas educacionais do Município. 

2.2. A aquisição se faz necessária uma vez que não existe no momento ata de registro de preços ou 

contrato vigente que atenda essa demanda. 

2.3. Ao quantitativo do objeto disposto neste Termo de Referência, o mesmo foi mensurado, levando-

se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente 

ponderado a solicitação dos setores alocados na Sede da Secretaria que serão atendidos por esta 

aquisição. 

2.4. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, sendo que, 

também é cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em 

razão da possibilidade da prática de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que 

acarretam à coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei. 

2.5. Especificamente para o caso em tela, dada a necessidade da referida aquisição a mesma se dará 

com amparo no Art. 3º, §1º do Decreto Municipal nº 281/2023. 

 

3. DA METAFÍSICA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Especificações 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND VL. UNIT. V. TOTAL 

01 

PORTA E FIXO 4720 X 2730 COM BANDEIRA Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): EMP-06 INCOLOR - TEMPERADO DE 6 

MM – INCOLOR 

1 UND R$ 6.937,64 R$ 6.937,64 

02 

PORTA 1000 X 2400 PIVOTANTE 01 FOLHA COM 

LAMBRI E FECHADURA Cor: PINTURA BRANCO 

BRILHANTE - RAL9003B Vidro(s): EMP-06 

INCOLOR - TEMPERADO DE 6 MM – INCOLOR. 

Detalhes: PUXADOR INOX GOLD 

1 UND R$ 4.265,83 R$ 4.265,83 

03 

JANELA 790 X 1400 DE CORRER 02 FOLHAS Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): EMP-06 INCOLOR - TEMPERADO DE 6 

2 UND R$ 1.237,07 R$ 2.474,14 
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MM - INCOLOR Detalhes: FACHADA SUPREMA 

04 

JANELA DE CORRER 2000 X 450 02 FOLHAS Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): EMP-06 INCOLOR - TEMPERADO DE 6 

MM - INCOLOR Detalhes: SUPREMA 

2 UND R$ 1.269,70 R$ 2.539,40 

05 

PORTA DE CORRER 02 FOLHAS 1600x1950: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: COM 2 PUXADORES UDINESE 

EXTERNO SUPREMA 

1 UND R$ 2.319,29 R$ 2.319,29 

06 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 800x2100 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

20 UND R$ 1.273,69 R$ 25.473,80 

07 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 780X2100 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

4 UND R$ 1.482,90 R$ 5.931,60 

08 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 780x2100 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

1 UND R$ 1.355,49 R$ 1.355,49 

09 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 990x110 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

1 UND R$ 1.139,13 R$ 1.139,13 

10 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1000x1100 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

1 UND R$ 1.146,87 R$ 1.146,87 

11 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1000x800 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: SUPREMA 

1 UND R$ 1.017,89 R$ 1.017,89 

12 

PORTA DE GIRO 01 FOLHA 11000x1000 Cor: 

PINTURA BRANCO FOSCO - RAL9010F Vidro(s): 

TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR Detalhes: 

SUPREMA 

1 UND R$ 1.196,60 R$ 1.196,60 

13 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1100x1000Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

2 UND R$ 1.117,08 R$ 2.234,16 
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Detalhes: SUPREMA 

14 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1800x440 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: JANELA COM PERFIL DE PORTA 

SUPREMA 

1 UND R$ 911,00 R$ 911,00 

15 

JANELA DE CORRER 02 FOLHAS 1800x440 Cor: 

PINTURA BRANCO BRILHANTE - RAL9003B 

Vidro(s): TEMPERADO DE 6 MM - INCOLOR 

Detalhes: JANELA COM PERFIL DE PORTA 

SUPREMA 

1 UND R$ 1.152,05 R$ 1.152,05 

TOTAL R$ 60.094,89 

 

4. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

4.1. O prazo máximo para a entrega dos produtos será de até 7 (sete) dias corridos, contados a partir 

da data do recebimento da Autorização de Fornecimento; 

4.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue e instalado no endereço constante na 

AF, e se dará em parcela única nos termos das Autorizações de Fornecimentos; 

4.3. O horário para o recebimento do bem é de 08:00hs às 12:00 das 14:00 às 16:00hs, horário oficial 

de Brasília-DF. Correndo por conta do fornecedor, o seguro, a carga e descarga do produto, sem ônus 

ao município; 

4.4. O bem recusado pelo contratante deverá ser substituído, automaticamente no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contados da data da notificação, correndo por conta do fornecedor as 

despesas de devolução dos produtos recusados; 

4.5. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, bem que esteja em desacordo ou conflitante 

com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência; 

4.6. Todo bem deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho; 

4.7. O recebimento se dará em observância com o artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda: 

4.7.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) /Fatura encontra lavrada sem incorreções; 

4.7.2. A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos 

fornecidos e a NF/Fatura estão em consonância com o Termo de Referência; 

4.7.3. Após o recebimento provisório o preposto designado ou comissão designada atestará a Nota 

Fiscal se constatado que o produto atende ao Termo de Referência; 

4.7.4. A carga, descarga e instalação serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Jesus-Ba; 

4.7.5. No ato da entrega do produto, o Contratado deverá apresentar a documentação fiscal e outros 

documentos que se fizerem necessários; 

4.7.6. Caso o produto esteja em desconformidade com o especificado no Termo de Referência será 

rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 
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5. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE TÉCNICA DO PRODUTO 

5.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes, de conformidade com o art. 

120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4. Diante disso, s servidora Ivanna Patricia Pessoa dos Santos, matríclua nº 604487 será designada 

como Fiscal para acompanhamento da entrega dos produtos, ficando responsável para fiscalizar, 

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como, dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das falhas, problemas 

ou defeitos observados, aos quais de tudo dará ciência à CONTRATADA. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da Lei Federal n. 

14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 

eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e 

d) da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

do(s) produto(s) e da apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em conta 

corrente de titularidade do Contratado; 

6.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação; 

6.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato; 
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6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

6.6. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 

Requisitante. 

6.7. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 

CONTRATANTE. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada: 

a) Assegurar a boa qualidade dos fornecimentos e serviços; 

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

g) Realizar os fornecimentos e serviços de instalação desenvolvidos de forma regular, planejada e 

programada, nos moldes da ordem de fornecimentos e serviços expedida pela Prefeitura Municipal. 

h) Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos e serviços de instalação contratados, em 

conformidade com as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, o 

responsável pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 

k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 

resultado final dos fornecimentos e serviços. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 
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a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas; 

b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

c) Declarar os materiais efetivamente entregues; 

d) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), 

verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e 

especificações previstos no Termo de Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e 

documentando as ocorrências; 

e) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, 

ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

f) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

g) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa. 

 

9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

9.1. A empresa contratada deverá apresentar os documentos habilitatótios especificados no termo da 

dispensa. 

 

9.2. Habilitação jurídica: 

9.2.1. Contrato social ou documento equivalente, devidamente registrado na junta comercial; 

 

9.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do presente termo; 

9.3.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 
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9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

10. DAS SANÇÕES  

10.1. O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente 

contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e às seguintes que 

poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em 

Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior; 

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

10.2. As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de 

facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 

156, da Lei 14.133/21. 

10.3. Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 

CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das 

custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

10.4. As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

10.5. As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente. 

10.6. Ao CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a 

execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que 

requeiram repetição dos mesmos. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme descrito acima, as despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária do ano de 2024: 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação de Santo Antonio de Jesus  

UO: 1302 - Secretaria Municipal de Educação - SME 

Atividade/Projeto: 2.090 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Educacao 25% 

 
12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

12.1. O valor global estimado da despesa é de R$ 60.094,90 (sessenta mil noventa e quatro reais e 

noventa centavos). 
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12.2. Os valores estimados para a aquisição constam nos autos do Processo Administrativo, e esta 

Secretaria, utilizou-se de pesquisa de preços praticados no mercado local. 

12.3. A forma da coleta de preços para a presente aquisição, encontra amparo no no Art. 

3º, §1º do Decreto Municipal nº 281/2023, conforme já estabelecido no item 2.3 do 

presente Termo. 

 
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. A contratação oriunda deste Termo de Referência terá a vigência de 60 (sessenta) dias a partir 

da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

13.2. O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente, não poderá ser prorrogado. 

13.3. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

 

 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 19 de abril de 2024. 

 

 

Jeisa Silva Santos 

Matrícula nº 6068 

 

Aprovo este Termo de Referência 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 19 de abril de 2024. 
 

Maria Edileide de Souza 

Castro Secretária Municipal de 

Educação 
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